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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.671, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Acrescenta o art. 66-B à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
estabelecer a obrigação do contratado disponibilizar em seu sítio 
eletrônico um canal de comunicação, para prestar à população 
informações relacionadas à execução do contrato. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 21/03/2023 em virtude de novo despacho.  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3671/2019 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 66-B à Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993: 

“Art. 66-B. No prazo de 10 dias úteis, contados da assinatura do 

contrato, deverá o contratado disponibilizar em seu sítio eletrônico um 

canal de comunicação, para prestar à população informações 

relacionadas à execução do contrato. 

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição altera a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

(Lei de Licitações), para estabelecer a obrigação da empresa contratada oferecer um 

canal para prestar contas à população em geral sobre a execução dos contratos 

públicos. 

Trata-se de ferramenta salutar que permitirá à população conhecer, 

questionar e fiscalizar a execução dos contratos públicos. 

Acreditamos no papel da sociedade na fiscalização do Estado, ou 

seja, no controle social, razão pela qual contamos com o apoio dos nossos nobres 

pares na aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do 

art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 

acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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